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RELATÓRIO:

Consta no Relato do AI.

. Entrega, remessa, estocagem ou depósito de mercadoria prestação ou
utilização de serviço acobertado por documento fiscal inidôneo.

Foram indicadas as N.Fs. 007400;7401; 7402 emitida~ pel~ autuada e
destinada a PRO PAGUEREPRESENTAÇÕESLTDA.

- .
As notas foram. consideradas inidôneas por apresentarem segundo o
autuante informações inexatas.

Após indicar o dispositivo legal infringido, a Autoridade Fiscal aponta como
penalidade o Art. 123,I1I Alínt;a "a" da Lei 12.670\96, alterada pela LeÍ
13.418/2003.

Instruem o processo:

. Informações Complementares;

.'Certificado de Guarda de Mercadorias .

. Conhecimento de Transporte Rodoviário;

. Notas Fiscais

. Aviso de Recebimento;

. Auto de Infração e Termo de Juntada.

o feito correu a revelia.

O Auto foi declarado Nulo pela Douta Julgadora Singular.

to RELATORIO.
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o Contribuinte é acus~Ado nos 8.uto~; do processo ele:
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f~()hn.;' ,;ulgadora de I ti !nstanCld, por e:-ntender " L;;:' c:ementos lU: :spe1~SÜ\rlS

:1 (IJnC'gdrHçào da in fracão ,

() ,\g,:nte do fisco quando da conferenna das Ir ,-cadO,l:LS 11 as no~as ~ls('a~..•
,1" 7.+00, 740: e -('102, constalOu que L8 I _'~,;Tlas ;ldO preenchiam HS

I " 1 ,- d 'A,"'I' () S"'~,I,' ( ','uA ';'1 '--',",['onOll"ÔeS neccssanas para serem c aSS1Jlca d'; corru ,_ , I\.. ,'l

COlJorme delertnllladas em"'-'iH1<::S no orl. bO, ;,:C1"" \',;:, ",:::":t':1 "b" do !)ccn::o
:2,,1 ;)( )t) /97.

(:corr(' que O <:tutUHnle nau ~:,forn:uu a q-,:an:lc!,-dc; rr.C(;CHr:1Cntos ('(H1stanle

nus n:s;Jl.:ctivas embalagens secundárias para q'..;. us~(" pnss:vt:: (j '-onfronto

t iill d r:uantidadc H?ndida,

Tu: Info,ulacao a nosso ver é de fUl;dalncr~ta;Unp,)f , ':na ;)ara é.I \CnhCHçan St'

<iR i)-oC:u'os transportados pn't'nchiarn ou nÚ:1 U', r:''1L~SILOs cXlg:óns r:us

\; f '. po:-i ~(1\'OS legais Jã citados em rela ,ario th'sta l-(d;O -;1,)

() ,\u t Uélrtte t ambé m núo apresen l(lu nt'r:h ;.llJl,a o;.. n~ Ir 010, qLii:US st:ji:Hn,

nl\L)(;;,_:a~ctls. rótulos, em que se oL:cksse VLíi(lCt;; il dS>i 'n ,Vil cc sua au: .:,H:ào.

Cu;w:usJ.o, nào há prova, reqUlsi!o LJndamf'ntI1: pa:T

r~~_~a~.ll~l~:lf"ÜU que -.-," _ c'::"',' I .~ •• ~:'!_:., w'~- ~ '.'~-; __ ',l..

Desse rnodo a sua ausenda elva de nu:idade .,;\'u {í pr'H:t:sso, p018

ímpossJbl1tta a ::rnissão do Juizo de valor uccrca da -- ,:"C.30 apontada. bem
CL:~~Olmp"{\t" fi autuada de exercer seU din,'lto de d,.f,'Sil

A",,';n, rr.an',cnho a decisão prola!hd(~ em ',. :n.s'd-; f , (~(C:dro \;I..::U o
;)"'>1."11'(' p;'ucesso t' conscqücnkmen!c n AU10 de b;rr,:'U~!;i ',c'C D Uf1:{11'U:':.
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DECISAo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 12 INSTÂNCIA e recorrido LABORIS FARMACÊUTICA lTDA.

A 2" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários n:solvc. por unanimidade de
votos, cOllhcc~'r o recurso oficial, lK'gar-lhe provimento. para declarar a NULIDADAE do feito
fiscal, nos teml0S do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da PnK'uradoría Geral do Estado,

SALA DAS SESSÕES DA 29 CÂMARA DE JULGAMENTO DO C,ONSELHO Df RECURSOS

TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos ;._~._.... de novembro de 2011.
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Jose W lf. e FlIlctio de Souza
P ESIDENTE
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All1onio L Ido Nascimento /Veto

CON,,)ELlfEfRO RELATOR
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CONSELlj.ErRO
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Sehastiào Almeida Araú/o
CONSELHEIRO
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(!Nrí~(.ln Ferreira de Al1drad.:
PROCURADOR DO ESTADO
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